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JUSTIFICATIVA 
 
 

          A mencionada propositura tem como objetivo primordial enxugar a 
máquina administrativa e aplicar de forma justa o erário público. 

 
          O objetivo da iniciativa é ajudar a administração a economizar, já que os 

custos com licenças e atualizações dos programas da Microsoft - conhecido como softwares - 
proprietários correspondem a cerca da metade do valor de um computador. 

 
          Apenas para elucidar, a média de preço de um computador é em tomo de R$ 

2.000,00 (dois mil reais), e cerca de R$ 1.000,00 (um mil reais) é com a instalação do Windows e 
do Office. Por exemplo, em um órgão público onde é usado mais de 1 00 (cem) micros a economia 
pode superar os R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

 
          Por tratar-se de matéria de grande envergadura social, pois visa uma melhor 

aplicação do erário público, contamos com nossos Pares para aprovação do presente Projeto de Lei, 
como forma de sanar tal problema vivenciado em nossa metrópole. 
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